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PORTARIA Nº 083/2024 BERTOLÍNIA, 11 de Junho de 2024. 

O Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 .0 - NOMEAR para o cargo de Assistente Militar, criado 
pela Lei M unicipal nº 169 de 05/04/1997 vinculado a Secretaria da Junta 
de Serviço Militar, a Sr° EMMILLE CAVALCANTE DA ROCHA HONÓRIO, 
portadora do C PF nº 038.653.403-93. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA , 11 de 
Junho de 2024. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra -se. 
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PORTARIA Nº 084/2024 BERTOLÍNIA, 1 1 de Junho de 2024. 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - NOMEAR para o cargo de Assessor de Gestão 
Processual Jurídico - Administrativa, criado a través da Lei Municipal nº 
375/2018 de 28/1 2/20 18 o Sr. CLAYTON MARTINS COSTA. portador do 
CPF: 026.297.922-50. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se 
as d isposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOlÍNIA, 11 de 
Junho de 2024. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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PORTARIA Nº 085/2024 BERTOLÍNIA, 11 de Junho de 2024. 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - NOMEAR para o cargo de Assessora do Ouvidor Geral, 
criado através da Lei Munic ipal nº 351/2017 de 18/04/20 17 a Sr°. MYSS LANE 
CHAVES HONÓRIO DA SILVA. portadora do CPF: 006.233.783- 1 O. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL DE BERTOlÍNIA. 11 de Junho 
de 2024. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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EXTRATO DE TERMO ADmvo 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 342/2023. 

OBJETO: A finalidade deste Primeiro Termo Aditivo é prorrogar o prazo de "execução" e 
"vigência" do Contrato n° 342/2023, vinculado ao Processo licitatório n° 004/2023, na 
modalidade Concorrência, celebrado em 08 de novembro de 2023, na forma a seguir: Prazo 
de Execução: Por mais 110 (cento e dez) dias, com término em 13 de maio de 2024, 
findará na nova data de 31 de agosto de 2024. Prazo de Vigência: Por mais 97 (noventa 
e sete) dias. com término em 26 de maio de 2024, findará na nova data de 31 de agosto de 
2024. nos termos do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CONTRATANTE: Município de Bom Jesus-PI/Secretaria Municipal da Infraestrutura e 
Saneamento. 

CONTRATADA: FRANCA CONSTRUÇÕES E ENERGIA LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.300.339/0001-03. estabelecida na Rua Bartolomeu Braga de Mesquita, 5916. Bairro Uruguai. 
CEP 64.073-360, Teresina-PI, legalmente aqui representada na forma de seu contrato social e 
alterações subsequentes pelo senhor RAI CARLOS EVANGELISTA TORRES, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil. portador da cédula de identidade RG n° 3.053.538/SSP/PI e do CPF n° 
043.201.453-56, residente na Rua Bartolomeu Braga de Mesquita, 5916, Bairro Uruguai, CEP 
64.073-360, Teresina-PI. 

Data da assinatura: 09 de maio de 2024. 

Signatários: Felipe Martins de Barros. pela CONTRATANTE, e Rai Carlos Evangelista 
Torres. pela CONTRATADA. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, 
anteriormente acordadas. 
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